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Art. 10 - A denominação do '-'Aviador Ribeiro11, dada a l", traves
sã da "Tila :toiot: polo Ato na 15, de 9 de 'julho de
l 93U, passa, pela presente Lei, a ser extensiva às
vias posteriormente abertos ea prolongamento IçuBlâ -
rua na "Vila i'cdro Duarte" o na "Tila Petrópolis Ti-
centina", ficando do te minado o seu início o:.> terre -
nos da referida "Vila .-curo IXiarte" e o térnino na' rua
"Senador César Lacerda do Vergueira" (5<&).

Art. 2Q - A denoninaç?.o de "Eduardo Araújo dos Santos Filho", -
dada à rua 3 <3a "Tila Cascatinha" pela Lei no 99, de
20 de Julho de l 9^9? passa, pela presente Lei, a ser
extensiva às vias posteriormente abertas en prolonga-
mento àquela rua en terrenos ue Bruno 2uffo e da "Vi-
la Petrôpolis Vicentina", ficando determinado o seu
início na rua "Senador Cocar Lacerda de Terguelre" -
(50li) e tlroino na rua "Al^cvico Robillard de iíarigny"

Art. 3D - A avenida "Pérsio de uclros Filho", assin denooinada
pelo /to na 15, de 9 de Julho de l 934, passa a ter
novos linites, crao c5o:
-inicio na avenida t!!Iartins Fontes1' (39) t e^ frente -
ao pátio da Estação da Estrade de Ferro Sorocabana e
término na rua "B" (21/|) tia "Vila Campo Belo".

Art. íiQ - Esta lei entrará en vi^or na data de sua publicação,
revopndas as disposições cn contróxlo.
Sala das Sessões, em 16 de setembro de l 958
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